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ANEXO I DO EDITAL N° 229/2026 – ARTESÃO

RESULTADO PRELIMINAR

Class. Nome Data de
Nascimento

Nota Ensino 
Fundamental 
completo

Ensino Médio 
completo

Cursos profissionalizantes 
nas áreas de Artes, 
Assistência Social ou Saúde,
realizados nos últimos 02 
anos, com carga horária 
mínima de 40 horas

(1) LÚCIA 
HELENA 
SOARES 
RUSCH

16/11/1968 60 20 30 10

(2) DANIELA 
GONÇALVES 
ENTIAUSPE

12/06/1972 50 20 30 0

(3) MÔNICA 
SCHULZ DE 
MENEZES

24/01/1978 50 20 30 0

(4) CARMEM 
LUCIA 
GARCIA

16/10/1965 30 20 0 10

(5) DANIELA 
AVELAR 
GARCIA

07/09/1973 20 20 0 0

(6) MAURICIO 
GARCIA 
SILVEIRA

11/04/1981 20 20 0 0

(7) ZILA ELOIDES 
TEIXEIRA

10/06/1956 0 0 0 0

Candidatos desclassificados do Processo Seletivo

SWILVIA ELENA CARRILHO ROSA  Não anexou requisito exigido em edital. A função exigia comprovação de
domínio da técnica artesanal, através da Carteira de Artesão. Não foi 
anexado junto ao processo.



TANIA BORCK  Não anexou requisito exigido em edital. A função exigia comprovação de
domínio da técnica artesanal, através da Carteira de Artesão. Não foi 
anexado junto ao processo.

TANEA BEATRIZ DUARTE HAFELE  Não anexou requisito exigido em edital. A função exigia comprovação de
domínio da técnica artesanal, através da Carteira de Artesão. Não foi 
anexado junto ao processo.

ADRIANA FERNANDES FONSECA  Não anexou requisito exigido em edital. A função exigia comprovação de
domínio da técnica artesanal, através da Carteira de Artesão. Não foi 
anexado junto ao processo.

PAULO RENATO MACHADO HARTWIG  Não anexou requisito exigido em edital. A função exigia comprovação de
domínio da técnica artesanal, através da Carteira de Artesão. Não foi 
anexado junto ao processo.

RODRIGO SILVA DOS SANTOS  Não anexou requisito exigido em edital. A função exigia comprovação de
domínio da técnica artesanal, através da Carteira de Artesão. Não foi 
anexado junto ao processo.

ISRAEL BÔA NOVA DA CUNHA  Não anexou requisito exigido em edital. A função exigia comprovação de
domínio da técnica artesanal, através da Carteira de Artesão. Não foi 
anexado junto ao processo.

THALIA RODRIGUES SANTANA  Não anexou requisito exigido em edital. A função exigia comprovação de
domínio da técnica artesanal, através da Carteira de Artesão. Não foi 
anexado junto ao processo.

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO PROCESSO SELEÇÃO SIMPLIFICADA

Daiane Farias da Silva
Dimitrius de Oliveira Farias
Evander Barboza Almeida
Francisco Duarte Alves
Luciane Maria Medina Ávila
Sheila Jardim Rodrigues
Taison Furtado Duarte


